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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Portaria nº 153 de 07 de outubro de 2022

Institui a Comissão Permanente de Ética –
CPE e designa servidores para compor sua
estrutura, no âmbito da Superintendência de
Compras e Licitações do Estado de Rondônia
– SUPEL/RO, e revoga as Portarias n.º
239/2019 e n.º 167/2021.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições legais e regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto n.º 8978, de 31 de
janeiro de 2000 e do art. 43 da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o Decreto n. 20.786, de 25 de abril de 2016, que ins�tui o Código de É�ca
Funcional do Servidor Público Civil do Estado de Rondônia, e o Decreto n. 19.896, de 17 de junho de
2015, que ins�tui o Código de É�ca dos Servidores Púbicos da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações – SUPEL;

CONSIDERANDO a ins�tuição do Planejamento Estratégico 2021-2025 da SUPEL, através da
Portaria n.º 116 de 14 de setembro de 2021 (id 0020651881), suas diretrizes estratégicas e valores
consoante a supremacia do interesse público, legalidade, transparência, eficiência e resolu�vidade;

CONSIDERANDO que o cumprimento da missão ins�tucional da SUPEL exige de seus
servidores padrões de conduta e comportamento é�co, pautados em valores incorporados e
compar�lhados por todos, e a necessidade de regulamentar a comissão à qual incumbe coordenar a
gestão da é�ca no âmbito da Unidade,

R E S O L V E :

Art. 1º Ins�tuir a Comissão Permanente de É�ca – CPE no âmbito da Superintendência
Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO.

Parágrafo único. A composição e o funcionamento da CPE desta Superintendência devem
obedecer ao disposto nesta Instrução Norma�va, e estar alinhados aos princípios do Código de É�ca dos
Servidores Púbicos da SUPEL.

Art. 2º A Comissão Permanente de É�ca – CPE é órgão colegiado de natureza pedagógica e
consul�va, de caráter permanente, e tem por finalidade implementar e gerir os princípios e normas do
Código de É�ca dos Servidores Púbicos da SUPEL.

§ 1º O mandato dos membros da CPE terá duração de 2 (dois) anos, permi�da a
recondução por igual período.

§ 2º O mandato inicia-se a par�r da publicação da designação, não sendo computado o
período cumprido pelo antecessor.

§ 3º A atuação como membro da Comissão não implica qualquer forma de privilégio,
bene�cio ou remuneração adicional, e os trabalhos nela desenvolvidos serão considerados prestação de
relevante serviço público.

Art. 3º Compete à CPE:
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I - propor treinamentos, orientar e difundir o Código de É�ca, obje�vando criar eficiente
sistema de informação, educação, acompanhamento e avaliação de resultados da gestão de é�ca na
SUPEL;

II - receber e conhecer propostas e sugestões para o aprimoramento e modernização do
Código de É�ca dos Servidores Púbicos da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,
bem como propor a elaboração ou a adequação de norma�vos aos seus preceitos;

III - atuar preven�va e proposi�vamente no desempenho das suas atribuições;

IV - assis�r aos servidores da Superintendência nas questões que envolvam dilema moral
ou conflito de interesses;

V - assis�r aos gestores da Superintendência no processo de tomada de decisões que
tenham implicações é�cas;

VI - responder a consultas que lhe forem formuladas e fazer recomendações aos servidores
quando requisitada;

VII - requisitar a servidor, após autorização de autoridade superior, informações sobre
a�vidades econômicas ou profissionais que, real ou potencialmente, possam suscitar conflito de
interesses, bem como a indicação do modo pelo qual o servidor pretende prevenir ou impedir tal
conflito, nos termos do Decreto nº 26.051, de 3 de maio de 2021;

VIII - dirimir dúvidas a respeito da é�ca profissional do servidor e da interpretação e
aplicação do Código de É�ca, deliberando sobre os casos omissos;

IX - recepcionar e examinar documentos cujo teor verse sobre conduta de servidores em
conflito com o Código de É�ca;

X - proceder à apuração de denúncias, fatos, atos ou condutas consideradas passíveis de
infringência a princípio, norma é�co-profissional ou ao Código de É�ca da SUPEL;

XI - requisitar informações junto aos servidores ou setores cujo teor esteja relacionada às
atribuições da Comissão;

XII - elaborar parecer circunstanciado e fundamentado da apuração de que trata o inciso
XI;

XIII - encaminhar à autoridade superior o parecer referenciado no inciso XIII, para proceder
ao arquivamento, sancionamento ou encaminhamento à Corregedoria Geral da Administração, quando
for o caso;

XIV - manifestar-se, por solicitação da Corregedoria Geral da Administração do Estado de
Rondônia, acerca da conformidade da conduta de servidor com os princípios e normas constantes do
Código de É�ca da SUPEL e legislação per�nente;

XV - proceder ao registro das reuniões da Comissão e a elaboração de suas atas, mediante
aprovação dos seus membros; e

XVI - desenvolver outras a�vidades inerentes à sua finalidade.

Parágrafo único. A CPE pode manifestar-se, no que couber, por solicitação da Corregedoria
Geral da Administração, sobre a conformidade da conduta de todo aquele que, mesmo pertencendo a
outra ins�tuição, preste serviço ou desenvolva qualquer a�vidade vinculada à SUPEL, de natureza
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financeira.

Art. 4º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Permanente
de É�ca – CPE:

I - Presidente:

a) Vivaldo Brito Mendes, matrícula n.º 300147558.

II - Membros:

a) Rafaela Ramiro Pontes, matrícula n.º 300178900;
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b) Arianne Monteiro Piana, matrícula nº 300138144.

III - Apoio:

a) Paula Cris�ana Ferreira de Moraes, matrícula n.º 300159363.

§ 1º Fica designado à função de Presidente Subs�tuto o servidor indicado na alínea "a" do
inciso II, que desempenhará as a�vidades de es�lo nas ausências e impedimentos do �tular.

§ 2º Fica designado à função de Membro Subs�tuto o servidor indicado na alínea "a" do
inciso III, que desempenhará as a�vidades de es�lo nas ausências e impedimentos de quaisquer dos
membros �tulares.

Art. 5º Sem prejuízo de suas competências, a CPE poderá, quando autorizada pela
autoridade superior, solicitar à Comissão de É�ca do Estado de Rondônia orientações e esclarecimentos
de dúvidas e controvérsias acerca da interpretação das normas é�cas e situações disciplinares.

Art. 6º A CPE, junto à Gestão, incen�vará e promoverá treinamentos periódicos sobre é�ca
e comportamentos morais compa�veis com a missão organizacional.

Art. 7º Revogar a Portaria nº 239/2019/SUPEL-CI (id 8660132), publicada no DOE n.º 207,
p. 113, de 05 de novembro de 2019; e a Portaria nº 167 de 09 de dezembro de 2021
(id 0022716150), publicada no DOE n.º 242, p. 54, de 09 de dezembro de 2021.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

 

Amanda Talita de Sousa Galina

Diretora-Execu�va – SUPEL/RO
 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Talita de Sousa Galina, Diretor(a) Execu�vo(a),
em 07/10/2022, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0032727169 e o código CRC 88B4C943.
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